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Ofício nº 114/2020/APM Pato Branco, 6 de agosto de 2020. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos o Memorando nº 112/2020 GSEC, de 30 de julho de 2020 

da Secretaria de Educação, em resposta ao Requerimento nº 1.168, anexo ao Oficio 

nº 329, de 2 de julho de 2020. 

Respeitosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

MOACIR GREGOLIN 

Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - PR 

Câmara Municipal de Pato Branco 
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Memorando nº 1 12/2020 GSEC Pato Branco, 30 de Julho de 2020. 

À Secretaria de Gabinete 

Assunto: Resposta ao requerimento 11º 1 168/2020 

Senhora: 

A Câmara Municipal solicita parecer sobre a denominação do novo CMEI que está sendo construído 
no Bairro Planalto, sugerida pelo vereador Fabrieio Preis de Mello, para que seja denominado ele 
"Professor José Benato". 

Informamos que ex iste um movimento de lideranças do bairro Planalto, solicitando ao Prefeito o 
direito de escolha dessa denominação e que houve a anuência do Chefe cio Executivo, concedendo à 
Comunidade a liberdade para que consultem as pessoas do bairro, quanto ao nome que desejam para 
a Instituição Escolar que lhes pertence e apresentem ata com o resultado dessa consulta públ ica. 

Atenciosamente, 

~',MJ)_· 
eloí Aparecida De Carli 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Rua Caramuru, 271 CEP 85.501-064 Pato Branco - PR (46) 3220-1555 

seceducacao@patobranco.pr.gov.br 



Excelentíssimo Senhor 

Augustinho Zucchi 

Prefeito Municipal de Pato Branco 

A comunidade escolar, juntamente com a Associação de Moradores do Bairro 

Planalto, vem mui respeitosamente solici tar apoio na elaboração de um projeto que busca 

envolver nossa comunidade no sentido de escolher o nome para nosso magnífico novo 

Centro de Educação Infantil que está sendo edificado em nosso bairro, atendendo o que 

preceitua a lei municipal 2.347 de 15 de junho de 2004, que Estabelece critérios para 

denominação de próprios e logradouros públicos do Município de Pato Branco e dá outras 

providências. 

Justifica-se o pedindo, tendo em vista que este espaço público já é 

considerado um dos elementos mais queridos do bairro, e vem atender um desejo antigo de 

nossas famílias. Assim sendo, entendemos que nossa comunidade pode ter o direito de 

fazer essa escolha. 

Aproveitamos a ocasião para enaltecer e agradecer a sensibilidade de nosso 

Prefeito Municipal, que recebeu e ouviu nossa comunidade que de forma unida e organizada 

apresentou as ideias e sol icitações que foram feitas de forma organizada por nossas 

lideranças. 

Desde já agradecemos. 

Pato Branco, 28 de julho de 2020. 

Oeliane Paludo - Direção Escola Mun. Bairro Planalto 


